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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" UmuaVáltia 

PORTARIA N° 401/2007 

Concede férias ao servidor FLÁVIO GERALDO DE OLIVEIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10. Conceder férias ao servidor abaixo relacionado, em consonância às 
disposições do artigo 91 da Lei Complementar n° 018/92 (Estatuto do Servidor Público do 
Município), sendo que o mesmo usufruiu de férias coletivas de 19 (dezenove) dias, conforme 
Decreto n° 135 de 24 de novembro de 2004; 

SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PER. AQUISITIVO PER. DE GOZO 
Administração 02.07.2007 à 

Flávio Geraldo de Oliveira 2.041.289-SSP-PR e Fazenda Fiscal de Tributos 2004/2005 12.07.2007 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2007. 

• 
LUIZ RENA 1O RIBEIRO DE AZEVEDO 

refeito Municipal 

	

WAND 	DANTAS CORRÊA 

	

Secretár. 	Administração e Fazenda 
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